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PROJE'Io DE LEI DO EXIiCT]TIVO N." 038 DB 2023

Dispõe sobÍe a criação do Fundo
Aeloportuáíio Municipal - FAM e dá ouúas
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO IIELTRÃO. Estado do Parafti
submete a apreciaÇão da Câmara \4r.rrricipal de Vereadoles o seguinle Projeto de Lei:

An. l' Fica criado o Fundo .{eÍopoítuário luuricipal - FAM, corn o objetivo de
garantir condições financeiÍas para cusleio e investimentos em projetos. aquisições. obras,
serviços, licenciarnento. implantação, âssessoria, consultoria, taxas, acesso, entomos,
controlê, iluminação, drenagem, medidas de segurança, operação, fiscêlização e planejamento
de serviços e inliaestruturâ aeroportuária ío Münicipio de Francisco Beltrão-PR.

Art. 2n Constituenl receitas do FAM

I - dotações orçamentá{ias;

- multas aplicadas no aeródromo municipal;

Ill - receitas originadas de co[vê os. termos de cooperação, contratos ou qualquer

outa forma de contratualização com os demais efites federados. entidades da adminislração
indircta ou pessoas juridicas de direito privado. bem como pelo desenvolvimento de projetos

específicos de sua abrangência;

IV - contribuições, transferências de recursos, subvenções, auxílios ou doações, do
poder público ou do setor privado;

V - créditos suplemeltares especiais;

VI - reculsos repassados pela Uniâo ou por Govemo Estadual;

Vll - rendimentos e jüros provenientes de aplicações financeiras;

VIll - alienação de Íiações de ár'ea dos imóveis atualmente destinados ao serviço

aeropoltufuio:

IX - outros reculsos expressameíte de§tinados ao fundo por disposição legal, vontade

da parte ou regulamento-

At1 3ôô.*.c'r*-..1. Ir{M porlçrüo lur uPlicado! p3ra as seguiEles fiúalidades:

I - aquisição de materiai permanente ou de consumo e outros in§umos, ou contratação

de serviços e locação de bens necessarios para planejamento, piojeto, implantação,

manutenção, ope.ação e fiscalização ou qúâlquer outra medida necessiíria' desde que

destiiâdâ ao funcionamento do novo âeroporto;
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.-II - contratação de estudos, projetos, planos, assessorias, consultorias, ou implantações
especiffcas;

Ill - aquisiçâo de área, irdenizações. emolumenros, elaboração de Fojetos,
licenciamento, taxas, estudos. serviços. obras e assemelhados para execução de acesso ao

lV - projetos. estudos, ta\as, licenciâmentos, serviços, obras e assemelhados para
execução de pista, sistema de ilurninação, sistema de drenagem, sistema de segwança, sistema
de funcionaÍuento. sistema de monitoramento, sistenra de operação. áreas de estacionamento,
terminal de passageiros. Iüngar, bagagens. cargas e deDais repadiçôes n€cessárias ao
funcionamento:

local de inslalação do aeÍódromoi

V - desenvolvimento, capacitação e aprimoramento de recursos humanos envolvidos
na gestão e na prestação dos serviços aeroportúrios;

VI - investimentos en1 infraestrutura de supoÍle aos sistemas de acesso, segulança,
iúi"estrutum. logistica. instâlaçào e funcionaodo do sistema aeropoÍuário;

VII - investimentos em equipalnentos e capacitação tecnológica para gestão do sistema
aeroportuário n1unicipal;

Vlll - desenvolvínento de ações, seguraüçâ e serviços de apoio aos usuários do
sistema aeropoÍuario lÍrunicipal:

lX - aquisição e inlplanlaçâo de sistemas. equipamentos intemos e extemos,
cercamento, mobiliário e allDs para funêionaÍnento do aeródromo;

X - construção do terminal aeroporruário e seus acessórios:

Xl - custeio e investimento em outras atividades associadas ao sistema aeroportuário
municipal, vinculadas ao objeto especifico desta Lei.

AÍ. 4" Os recu$os do FAM deverão seí mantidos em conta especíÍic4 com
titularidade do Município de FÉncisco Beltrão, enr instituição finânc€ira autorizada pelo

BACEN.

Art.5'A gestào do FAM será realizada pelo Conselho Aeroportuiário Municipal,
composto da seguinte forma:

I - um representà1te da Secretada Municipal de Planejamento;

ll - unr representante da Secrelaria Municipal de AdministraÇão;

lll - um representante da Secretaria Municipal de Viação e Obras;

IV - um lepresentarte do DEBETRAN;

V - un,l representante do IPPUBi
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IV - Convocar e realizar audiências públicas, em número mínimo de 03 (três), quaudo
houver solicitação de utilização dos recursôs do FAM para finalidade diversa dáquelas
expressànente previstas nesta Lei e quando houver proposta para âlteraçâo desta Lei, como
pÍé-requisito para seu recebinento pela Câmara de Vereadotes:
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Vl - um representante da Associação empresarial de Francisco Beltrão - ACEFB;

Vll - um representante da sociedade civil;

. _ Paragrâfo único. Os integra[tes do conselho dietor do FAM serão designados por ato
do Executivo Mr-rnicipal e para cada titular seú designado o respectivo suplente.

An. 6" Cofipere ao CoNelho Aeroportuário Municipal:

[ - estabelecer Írormas e diretrizes para a gestão do FAM;

II - aprovar operâções de financiamento, inclusive as rcalizadas a título de firndo
perdido;

III - apresêntar, anualmente, relatório de prestação de contas dâ gestão dos lecusos do
FAM;

V - elaborâl seu legimento interno e eieger seu presidente;

VI - fiscalizar os investimentos com os recu$os do FAM garantindo que sejam
destinados exclusivanlente para as finalidades descritas nesta Lei;

Yll - aprovat. ad re/irencltm,a utillzação dos leculsos do FAM

An. 7o Para cumprimento do disposto no aÍ. 2ó desta Lei fica autorizado a subdivisão
e a alienação de fraçôes de área dos imóveis que compôe o atual aeroporto municipal.

§ l'Ficam desafetadas as áreas de que trata o caput, auto zada sua suMivisão e
alienação, mediante elaboração de projetos e parecer do IPPUB, além de avaliação da área
pela Comissão Municipal de Avaliação.

Â 2o ^ .rienarÀo dc auo ú.uiu o parógral'o anlEriur pooerá ocoúer de tiaçôes da área,
parceladamente. a critério da Administração, mediante leilão exüajudicial, observados os
requisitos da Lei Federal n'8.666/1993 ou enunciado normativo que a suceder.

§ 3" Fica autorizado ao Poder Executivo estabelecer critérios especificos para o
fracionamento e alienação das fraçôes. especialmente para coÍrstar cláusulas de prdz.o patu
pagalne[to, pÍazo paú liberação da área, rescisão em câso de não concretização do projeto e
demais condiçôes qtre sejam pteviameDte especificadâs em Edital.
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Parágrafo único. O Conselho reunir-se-á anualmente para Íeunião ordiniria e
extraordinariamente quando convocado pelo presidênte ou pela maioria absoluta de s€us
membros.
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AÍt. 8o O Poder Executivo regulâmentará esta lei por decreto no que for necessiârio.

AÍ. 9' As despesas decoreDtes da execução desta lei conerâo por conta de doteções
orçamenúrias próprias. srrplementadas se necessário.

Art, l0 Ficam autolizadas as altetações e adequações necessátias na Lei de Direnizes
Orçamentárias (LDO), Plano Pluúanual (PPA) e Lei OÍçamentária Anual (LOA).

AÍt. I I Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

Francisco Beltrâo, Estado do Parâ[á, 04 de julho de 2023.
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MtrNSAGEM DO IiXECUTTVO N.'038 DE 2023

Seúor Presidente.
Senhores Vereadores

Tenho a honra de subnreter à apreciação de Vossa Excelê[cia. Projetô de Lei que
dispôe sobre a criaçâo do Furdo AeropoÍtuário Municipai - FAM.

O Fundo Aeroportuário Municipal - FAM tem o objetivo de garantir condiçôes
financeiras para custeio e investimenlos em aquisiçôes. serúços, projetos, obras e

irvestimefitos dileta ou indiretamente ligadas ao seu objeto. operação, capacitação,
licenciamento, cumprimenlo de exigências. Íiscâliação e planejamento de tÍanspoÍte
aeroportuiár'io no Municipio de Francisco Beltrão.

A[avés destes recu6os angariados pelo Fuodo e destinados de acotdo com as

deliberações do conselho, observâda â participâção popular atavés das audiências públicas, se

garantiÉ maior transparência e a certeza de destinação dos recursos para rápida, eficiente e
organizada implantação de seus objetivos. sem que as alterações de titularidade de pastas ou
instituições desvirtue as finalidades para o qual é criado.

Se tratando de relevante e indispensável normatização para garantir o desenvolvimento
dos sewiços aeroporÍuarios no Municipio, ligando Francisco Beltrão às maiorcs cidades do
pais através de um fluxo organizado e câpàz de atender as demandas crescentes da região, se

apresenta este projeto de lei que se espem seja aprovado pelos nobres Edis.

Renovo a vossa Excelência e dignos pares nossos protestos de apreço e consideração.

Francisco Behão, Estado do ParaDá, 04 dejulho de 2023

CI-I]BER
PREFEIT ICIPAL
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Flancisco Beltrão, 04 de julho de 2023.

Ofício GABINÊTE n.e G ABlPMl777l2O23

Exmo. Sr.

ruPYPROLO
MD Presidente da Câmara de Vereadores
FÍancisco Beltrão - PR

Senhor Presidente,

Encaminha-se através do Presente Pâra aiálise e deliberação Pelo
plenário desta Casa o Projeto de Lei do Executivo n.e 038 de 2023 do Êxecutivo,

justificado o pedido pelas razões exPostas na respectiva mensagem

Aproveilamos a oPorhrnidade Para Ienovar votos de elevâdâ estima e

aPreço.

Atenciosamente,

CLEBER
PRÊF NICITÂL
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